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Maringa (PR), 27 de maio de 2020 

Senhor Presidente: 

Encaminho a apreciaçao de Vossa Excelência e Excelentissimos 

Senhores Vereadores, para aprovaçâo, o incluso Projeto de Lei Complementar que tern por objetivo a 

transformaçâo de via ern Eixo de Comércio e Servicos. 

Nos termos do art. 101, §1 0  da Lei Cornplementar n° 632, de 06 de 

outubro de 2006 - Plano Diretor do Municiplo de Maringá, as alteracoes de eixo deve ser feitas através de 

Lei Complernentar e mediante prévio parecer do Conselho Municipal de Planejarnento e Gestão Territorial - 

CMPGT. Além disso, a Lei Complementar n° 934, de 21 de dezernbro de 2012, disciplina que a criacao ou 

alteração de eixos deva passar por ausência piblica. 

No caso ern questão, todas Os requisitos foram observados, estando 

anexo a este Projeto de Lei cOpia da ata do CMPGT, diário oficial corn convocaçao da audiência pUblica e 

cOpia da ata lavrada da referida audiência pUblica. Para melhor análise de Vossas Senhorias, tarnbérn 

segue o rnapa do trecho em questao. 

Oportunamente, aproveitamos o ensejo para reiterar a Vossas 

Excelências protestos de consideracao e apreço. 

Atenc sarnente, 

ISSES DE JES S MAIA 
/ 	PREFEIT MUNICIPAL 

Excelentissimo Senhor: 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA 
Presidente da Câmara Municipal de Maringa 
N ESTA 



PREFEITURA DE MARINGA 
ESTAD000PARANA 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.° 	/2020 

Autor: Poder Executivo 

Ementa: Transforma a Rua Hilton Cesar de Oliveira em 
Eixo de Comércio e Serviços E - ECSE, no trecho 
compreendido entre a Rua Watanabe Hamaki e Rua 
Almerinda Silveira Coelho 

A CAMARA MUNICIPAL DE MARINGA, ESTADO DO 
PARANA, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, no uso 
das atribuiçôes Iegais, sanciono, a seguinte: 

LEI COMPLEMENTAR n°: 

Art. 10  A Rua Hilton Cesar de Oliveira, situada na Zona 46, fica transformada em 

Eixo de Comércio e Serviços E - ECSE, no trecho compreendido entre a Rua Watanabe Hamaki e 

Rua Almerinda Silveira Coelho. 

Art. 20  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao, revogando-se as 

disposiçöes em contrário. 

Paço Municipal, 27 de maio de 

J ULISSES DE JEUS MAIA KOTS 

Prefeito Municipal 



Aos 18(dezo!to) dias do més de novembro de 2015. as 14 horas e 10 minutos, o Conseiho 
2 Municipal de Planejamento e Gestâo Territorial, reuniu-se na sala de reuniöes do Gabinete do 
3 Prefeito, para a quadragAsirna quinta reuniâo, conforme estabelece a Lei Complementar 632106 
4 Estavam presentes os conseiheiros titulares: Roberto Petrucci .Jünior, Sérgio Bertoni, Jame 
5 Ramos, Marcelo Machado Repetti Marcos Kenji Fujisawa, Leonardo Ramos Fabian e Flávio 
6 Vicente. Estavam presentes também os suplentes. Fortunato Rubim, Débora Dagues Sanches, 
7 Ricardo Dias Silva e João Williann Madeira Solim. A reunião foi iniciada sob a Presidéncia do 
8 Senhor Roberto Petrucci Junior, corn a conferéncia de quorum e em seguida corn a leitura do 
9 Cornunicado 012/2015, emitida pelo Presidente do Conseiho indicando o mesmo para presidir a 

10 reunião. Em seguida foi explicado 20 conselho que a minuta de lei complernentar vistada pelos 
I mesmos na reunião do dia 13/11/2015, continha pequenas incongruências na nurneração dos 

12 artigos em confronto corn a minuta enviada por email no dia 12/11/2015. Ato continuo passou a 
13 esclarecer e retificar a numeração correta dos artigos alterados na referida reunião. Após 
14 explica(,,ão o Conseiho concordou e ratificou a minuta vistada na reuniâo do dia 13/11/2015 e por 
15 este motivo: 1) - suprirnir nas lirihas 16 e 17 o texto: No artigo 29, deverá ser acrescentada a 
16 frase: "conforme definiçâo no artigo 56, inciso If apOs a palavra ediuicaçães especiais: 2) - Nas 
17 linhas 20 a 21 suprirnir 0 texto: 'Ainda foram suprimidos os artigos 210 ao artigo 224. 31, Na inha 
1 8 21 onde i6-se. "no artigo 228' leia-se: "no artigo 210'. Em seguida foi anahsado o processo n' 

19 69864/2015, em nome de Câmara Municipal de Maringá, que solicita a transforrnação da Rua 
20 Pocta Olavo Bilac em Eixo de Comércio e Servico B. ApOs análise e discusso o Conseiho foi do 

parecer contrãno ratificando o parecer técnico da SEPLAN. Em seguida foi analisado a processo 
n° 69639/2015, protocolado em nome de Câmara Municipal de Maringá, refererte a transforrnaç.âo 

3 da Rua Vereador Paulo de Barros Campelo em Eixo de Comércio e Servicos "E . ApOs análise r 
24 discussão o Conseiho foi de parecer contrário ratificando 0 parecer técnico da SEPLAN 0 
25 Consetheiro Jaime Ramos votou contra o posicionamento dos demais, tendo em vista que em sua 
26 opinião a processo deveria retornar a SEPLAN, para uma nova análise corn base na justificativ 
27 apresentada pefo autor do projeto. Logo apOs foi analisado o

' 
 processo n °  71861/2015, cm nome 

2$ de Càmara Municipal de Maringá. referente a transforrnaçao d Rua Augusto Tourinho em Eixo de 
29 Comércia e Serviços "E". ApOs anâlise e discussao o Conselho foi de parecer cantrário a referidi 
30 tiaisformação, apenas o Conseiheiro Jaime Ramos votou favorável a mesma. Porém a Conseiho 
31 sugere a SEPLAN, rever a parecer exarado pela mesma. Ainda fol analisado a Processo n' 
32 68833/2015, em norne de Alair Aparecido Zago, referente a solicitaçäo de Habite-se provisOrlo. 
33 tendo em vista o indeferirnento dos 43383/2015. 4339112015. ApOs analise e discusso o 
34 Conselho ratifica o parecer exarado peta Geréncia de Aprovação a lrnp!antação do 
35 EdifcaçOes/SE PLAN . Em seguida foi analisado o processo n° 5425412015, em nome de coL 
34. Dom Bosco de Maringa. A empresa e questão solicitou reconsider2çäo ao Termo de Co!'nprornlsc 
3 r 318/2014. quanto substituição da medida qua previa urn resarvtOrio de 5 m 3  (subterrãneo) pr 
3  -18 urn reservatOrio de 3 m 3  (aéreo). ApOs análise c Conselho fot favarável através do 06C4201S-

CMPGT. Ocorre que a empresa possul dois termos de cornprornissos e acabou solicitanclo o 
alteração no termo errado. Sendo assim saficita retificação do Conseiho, alterando para termo 
compromisso 329/2014, termo este que consta a medida em yoga. ApOs análise e discusso a 

- 	Conseiho foi favorável substituicào da medida que previa urn reservatOrio de 5 m (subterrâneo) 
43 por urn reservatOria de 3 rn 3  (aéreo), conforme já deliberado no parecer 0601201 5-CMPGT. Logo 
44 apOs fol analisado a processo n° 62920/2015. em nome de Marcia Alves Ferreira Lipori. reativo a 
45 Certidao de viabilidade dos totes 118, 118,A. 118E e tote 75. Gleba Ribeirão Maringá. ApOs aná)ise 
46 e discussao Conselho o 101 parecer contrio ao empreendirnento urna vez que da forma 
47 apresentada não respeitau as questöes ambientais e diretrizes viárias sobre o tote. Em seguida fo 
4$ analisado a pracesso n° 6006/2015, em name de PH Ziober. encaminhado resposta quanta a 
49 soicitação de esctarecirnentos do Conseiho de como 6 realizado o controte de eniisso 
50 atmosférica através da cabine de pintura eletrostática. barn como adotar como medida rnitigadora 
5 I 	a plantio de espécies arbOreas ntivas, a firn de forrnar urna cotina vegetal e minirn;zar a ernissâo 
52 do particutado pelo empreendimento. Apôs análise e discusso o Consetho remete a Comissl 
53 Especial de Impactos Urbanistico e de Vizinhança a urn de qua seja esclarecdo con': 	empresa 
54 realiza a preparaço da peça a ser pintada, uma vez que nãa está clara no F '  Ainall f 

.55 anatisado o processo n° 71460/2015. em nome de CR Kumagai da Fonseca, referer: 2cr.. . 

.56 de osquadrias metálicas e reforma de painéis. ApOs arátise e discussão o Consetho Ici d. 
57 favaravel, desde Clue a mesmo comprove que a area de processarnenta da empresa . . 
58 igual a 150 metros. Em sequéncia fol anatisado 0 processo n° 34979/2015, em nor.. 
59 Jacomini, o processo em quest5o rctornou o T,:,:..,:o, tend ,) em vista eiio do diyi: 

Ala 405 —CMPGT_18f11:2o15 



do dia 05/0812015. cuja parecer foi favorável a soUcitaçào de transformacâo da Rua Nilo Cairo 
em Eixo Residencial B - ERB. porém, quando da transcriçâo na ata. a parecer foi favorável a 
transformação de Eixo de Comércio. e Serviços "B', o que não é a caso, sendo assim o Conseiho 
retiuicou a referida ata e emitirá urn novo parecer favorável a transformação da Rua Nib Cairo, 
compreendido entre a Avenida Franklin Delano Roosevelt e Rua Bruno Bluthegem em ERB, desde 
que seja realizado Conferéncia Piblica. Em seguida foi analisado o processo no 72029/2015, em 
name de Nilson Dagues, referente a recurso apresentado quanto ao Indeferimento do Processo no 
60234/2015. Apôs anábise e discussão o conseiho foi de parecer favorável, tendo em vista que 
futurarnente deverâ ser respeitado o recuo de 5 metros frontal que cornpensará a diferença a mais 
de ocupaçào do imôvel. A Conseiheira Débora Dagues Sanches se absteve de votar, tendo em 
vista parentesco corn o requerente. Ainda foi analisado o processo n° 68717/2015, em nome de 
Associaco Civil Carmelitas da Caridade, a processo em questäo retornou ao Conselho, tendo em 
vista o parecer n° 074/2015, que rerneteu a SEPLAN a fim de que a mesma efetuasse uma nova 
análise e urn detabhamento sabre a profundidade do lote quanto a diretriz que corta o mesmo na 
direcâo Leste-Oeste. Após análise do novo parecer o Conselho foi favorável a supressão da 
referida diretnz. Relacionando-se a diretriz do prolongamento da Rua Sebastiao B. Zanin este 
Conselho mantém a parecer técnico exarado pela Diretoria de Pianejamento da SEPLAN quanto a 
impossibilidade de supressão. Par tim foi cobocado extrapauta o processo n° 77783/2015. 
protocolado em name de Claudorniro Siroti, que solicita a transformaçâo em eixo comercial o 
trecho da esquina da Rua Watanabe Hamaki que e comercial, corn a Rua Hilton C. Oliveira, a tim 
seja estendido o eixo da comercial ate o lote 09-A/(REM), Gleba Ribeirâo Morangueiro Conselho 
foi de parecer favorãvel a transformação da rua Hilton C. Oliveira em eixo de coniércio 'E, desde 
a wa Watanabe Hamaki ate o bote 09-A (REM), bern como seja realizado Audiência Püblica 
conforme prevé a Iepi.slicào vigente. Nada mais havendo a tratar a reunião foi encerrada as 16 
hocas. S'.:.rnexo lista de  

Rot,.:'.. 
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Cons&ho Municipal de Planejamento e Gestäo Terrtora 
nstituido através da Lei Complementar 63212006 

Decreto de Nomeaço n° 36412015 

Usta de ?resença Reunião Extraordinária do Conseiho Municipal de Panejamento e Gestã Tetora 
DA, 18 de novembo de 2015 - LOCAL: Sala de reuniöes GAPRE 10  ANDAR 14 horas. 

REPRESENTANTE 

Ttular: Laerce Barbão 

Suplete: Joäo Williann Madeira Solim 

Titr: Roberto Petrucci Junior 

Supierte: Elise Savi 

Tthlr: Luis Guflherme Vanrn Turchiari 

Sip!nte: Débora Dagues Sanches 

Tviar: Mauro ienegazzo Pereira da Siva 

;up!ente: Luiz Leonardo Sasso Ribeiro 

TtuIar: Sérgio Seroni 

Sente: João Carlos Seravali 

Tit!ar: Umberto Crispim de Arajo 

supleme: José Luiz Nardo 

Ttl' :Antônio Cerconviz Junior 

Sente: Fortunato Rubim 

thar: Flvio Vicente 

Suoiante: Edson Luiz Pereira 

Ttuat: Cartos Augusto de felo Tamaruni 

Supente: Ricardo Dias Silva 

9tu 3 ar: ilarceio Machado Repetti 

upnte: Julio Ricardo de Faria Fiess 

tuiaT: Lilianny Ripke Gaspar 

Supente: Ana Paula de Melo e Silva Vaz 

Titular: Jaime Ramos 

Suptente: Ana Carolina Torrente Pereira 

Tituar: iiiarco Antonio Moreira 

Suplente: Jurandi Andre 

TiWr: ftharcos Kenji Fuisawa 

Sue: Alexandre Guirnaräes Nicolau 

Tt:jar: Leonardo Rarnos Fabian 

Supene: Makihiro Matsubara 

ENTIDADE 

Poder Executivo 
Orgào de Pequisa 

Poder Executivo 
Orgão de Pequisa 

Poder Executivo 
Orgao de Pequisa 

ASSNATURA 

PMM 

PMM 

PMM 

PMM 

0MM 

UEM 

UNICESUMAR 

CONDEMA 

APGT 1 

AP(; F4 

ACIM 

S IN DUSCO N 

,v. XV Jc Nuvembro 701 CE? 87013-230 
Fone/Fx; (44)322! -1559 

c-maiL (onscllajncntoclmar!nga.prc.hr 
,1ariná 	liana 
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Lei Complementar no 766, de 30/06/2009, pubticada no 0. 0. M. em 04/09/2009 

PREFEITO 	_____ ate as 22hs. 	 - 

DECRETO No 1312020 

O PREFEITO DO MUNIC(PIO DE MARINGA, ESTADO DO PA-
RANA, no uso de suas atribuicaes legais, e tendo em vista o con-
tido na CI n° 2019104588-SAUDE, 

DECRETA 

II - A 2a Audléncia será realizada na APGT 04, no 	1 q  
nove) de fevereiro de 2020, quarta-feira, na Escola 	...ipaI - 
Pioneira JeuIna de Jesus Freitas, Rua Flausina Francis: u 
Souza, 290— Vila Santa Izabel, as 19hs ate as 22hs. 

III - A 38  Audiência será realizada na APGT 05, no dia 20 (vinte) 
de fevereiro de 2020, quinta-feira, na Escola Municipal Padre Pe-
dro Ryo Tanaka, Av. Cerro AzuI, 2108 - Jd. Novo Hc.. zcr': :s 
19hs ate as 22hs. 

Art.l° - Fica nomeado(a) THIAGO DE OLIVEIRA FARINHA, ma- 	 - 
trIcula 74196, a partirde 6 de Janeiro de 2020, no cargo de provi- 	

Art. 300  material sobre as audiências estarâ disponivel para 

mento em comissão de GERENTE DE SAUDE BUCAL, simbolo 	
sulta no site www.maringa.pr.gov.br  corn 15 dias uteis de - 

GAS1, corn Iotação no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 	
tecedência, juntamente com o regulamerito especifico de cada 
audiència 	 i 

Art.20  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacão. 

Art.30  - Revogam-se as disposicoes em contrário. 

PAO MUNICIPAL, 6 de Janeiro de 2020. 

EDSON RIBEIRO SCABORA 
Prefeito Municipal em ExercIcio 
CLOVIS AUGUSTO MELO 
Secretário Municipal de Gestão 
CESAR AUGUSTO DE FRANCA 
Secretãrio Municipal de Recursos Humanos 

DECRETO No 1412020 - GAPRE 

Convoca Audiências Püblicas para criaçöes de eixo de cornércio 
e servico na regiao das APGTs do MunicIpio de Maringã. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MARINGA, no uso de suas 
atribuicOes legais, considerando as Leis Complementares n° 
632/2006, no 934/2012 e autorizaçao concedida pelo Conselho 
Municipal de Planejamento e Gestão Territorial na reuniäo ordiná-
na de 18/12/2019, decreta: 

Art. 10  Ficam convocadas Audiências POblicas Municipais corn 
Os objetivos de discussão e coleta de dados (18  a 31 Audiências), 
para criaçOes de eixo de comércio e serviço, que serão realiza-
das nas Unidades Territorial de Planejamento, conforme regiöes 
estabetecidas para as Assembleias de Planejamento e Gestão 
Territorial —APGTs (Decreto no 2358/2014). 

Art. 4° A audiência püblica será presidida e coordenada pelo  Dina- 
tor-Presidente do IPPLAM - Instituto de Pesquisa e Pianejarnento 
Urbano de Maringá, corn a apresentacão dos paineis pela Fruine - 
do IPPLAM. 

Art. 50  Este Decreto entra em vigor na data de sua 

Art. 60  Revogam-se as disposicöes em contrário. 

Paco Municipal, 06 de janeiro de 2020 

Edson Ribeiro Scabora 
Prefeito em exercicio 
Clóvis Aug usto MeIo 
Secretário de Gestäo  
Edson Luiz Cardoso Pereira 
Diretor-Presidente do IPPLAM 

REGULAMENTO No 006/2019 - IPPLAn. 
10 AUDIENCJA PUBLICA - APGT 03 

0 DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PESQUAE. 
PLANEJAMENTO URBANO DE MARINGA - IPPLAM, no uso de 
suas atribuicöes legais, resolve crar o segine reglmo 

Art. 10  A Audiência PCiblica para criaçöes de eixo de coie 
e servico na região da APGT 03, deverá obedecer as u)ndiçoes-
descritas no presente Regulamento. 

Parágrafo ünico. Audiência POblica será realizada no. dia i .0 de 

Art. 21  As audiências serão realizadas nas seguintes datas e 10- 	fevereiro de 2020, na Casa da Cultura Atc;do Ragini. . ' 'I 

cais: 	 Rasgulaeff, 693 - Jardim Alvorada, as 19:00 hs ate as 22:U' 

- A 10  Audiência será realizada na APGT 03, no dia 18 (dezoi- 	Art. 2° 0 Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Mann- 
to) de fevereiro de 2020, terca-feira, na Casa da Cultura Alcidio 	gã - IPPLAM fará a publicação do decreto de convocaçâo e 
Regini, Av. Sophia Rasgulaeff, 693 - Jardirn Alvorada as 19hs 	regulamento no Orgo oficial do rnunicipio, da Audiência Püblica 
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corn antecedência minima de 15 (quinze) dias uteis da data da 	Art. 7° As mariifestaçaes serão objeto de apreciação pelo CM- 
sua realizaçâo, convidando a populaçao, as entidades püblicas e 	PGT, sendo todas analisadas posteriormente, 
a sociedade civil, a participarem do evento. 	 forem pertinerites ao objeto da Audiência. 

Parágrafo Onico. Na divulgacao a serfeita no site da Prefeitura será 	Art. 80  assegurado a todos os presentes o questionamento à.. 
disponibilizada a cópia do Decreto de Convocacao n°.14/2020, 	Presidência °pela ordem", sempre que julgarem não ser curnp 
das Leis Complementares no. 63212006, n°. 934/2012, a auto- 	o presente Regulamento. 
rizacâo concedida pelo Conseiho Municipal de Planejamento e 	 -. 
Gestão Territorial— CMPGT na reunião ordinária de 18/12/2019 e 	Art. 90  0 Presidente da Audiência, apOs concluldas . .' 
cOpias dos processos 	 sôes, declarará encerrados os trabaihos da Audiência. 

Art. 31  Audiência PUblica será presidida pelo Diretor-Presidente 	Art. 10 Todos os documentos produzidos apOs a audiência ficarãA 
do IPPLAM do Municipio de Maringà. 	 a disposiçao para consulta no IPPLAM e havendo a necessidade 

de cópia, deverá ser solicitado por requerimento a esselnstito, 
Art. 40  Os trabaihos durante a Audiência terão o apoio da Câmara 	obedecendo os trâmites legais. 
Especializada de Apoio as Audiências e Conferências Püblicas do 	 .. 
Conselho Municipal de Planejamento e Gestâo Territorial - CM- 	Art. 11. 0 andamento da Audiência Pciblica serâ registrado em ata. 
PGT. 	 e objeto de gravaçao audiovisual. 

Art. 5° Audiência terá seus trabaihos iniciados corn a composi- 	Art. 12 Os casos omissos e conflitantes deste Regulamento Se- 
cáo da mesa pelas autoridades presentes, representantes das 	rão dirimidos pela Câmara Especializada do CMPGTreferk . 
APGTs e dernais convidados. 	 Art. 4° do presente Regularnento, cabendo recursb ac . 

do Conseiho. 
§1 0 Ap6s a composição da mesa, o Presidente da Audiência PCi- 
blica declarará aberta a Audiência corn a leitura do presente Re- 	 -- 
gulamento pela plenária. 	 REGULAMENTO NO 007/2019 - UPPLAM 	- 

2° AUDIENCIA PUBLICA - APGT 04. 

0 DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PESQLiA F 
PLANEJAMENTO URBANO DE MARINGA - IPPLAM, no uso de 
suas atribuiçoes legais, resolve criar o seguinte regulamento: . 

Art. 1 0  A Audiência Püblica para criacoes de eixo de comercio 
e serviço na região da APGT 04, deverá obedece36ondiöesjç. 
descritas no presente Regulamento. 

Paragrafo ünico. Audiência Pübtica será realizada no dia 19 d 
fevereiro de 2020, Escola Municipal Pioneira Jesuina de 
Freitas, Rua Flausina Francisca de Souza, 290 - Vila Santa lza- 	-: 
bel, as 19:00 hs ate as 22:00 hs 	 - 	- 

Art. 20  0 Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de i 
gá - IPPLAM fará a publicaçao do decreto de convocaçáo e do 
regularnento no órgão oficial do rnunicIpio, da Audléncia Pübicai. 
corn antecedência minima de 15 (quinze) dias uteis da data ca - 
sua realizaçâo, convidando a população, as entidades public.as e 
a sociedade civil, a participarem do evento. 	 -. 

§20  ApOs a leitura do Regularnento o Presidente dará inIcio aos 
trabalhos. 

- Apresentacão dos paineis referente ao temas, processo 

34979/2015 e 77783/2015; 

II —ApOs a leitura da sintese do processo, será liberado o uso da 
palavra aos presentes para rnariifestaçao; 

Art. 6 0  As entidades, profissionais e pessoas interessadas em 
participar do debate deveräo se inscrever no plenário para fazer 
USO da palavra, de acordo corn as seguintes regras: 

- 0 Presidente concederã aos inscritos o tempo de 00:01:30 
(urn minuto e tnnta segundos) para apresentarem suas rnanifes-

tacOes; 

II - 0 Presidente concederá o tempo de 00:01:30 (urn minuto e 
tnnta segundos) para apenas urna pessoa que desejar se mani-
festar contrária a contribuiçao; 

IIIU1L 
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Pärágrafo ünico. Na divulgacao a serfeita no site da Prefeitura será REGULAMENTO NO 008/2019 - PPLhM 
disponibilizada a cópia do Decreto de Convocaçao n°.14/2020, 3° AUDIENCIA PUBLICA - APGT 05 
das Leis Complementares n°. 632/2006, n ° . 934/2012, a auto- 
rizacão concedida peto Conselho Municipal de Planejamento e 0 DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PESQUISA 

Gestão Territorial - CMPGT na reunião ordinãria de 18/1212019 e PLANEJAMENTO URBANO DE MARINGA - IPPLAM, no uo dé 

cOpias dos processos suas atribuiçöes legais, resolve criar o seguinte regulamento: 

Art. 30  Audiência Püblica será presidida pelo Diretor-Presidente Art. 1 0  A Audiência PUblica para criacOes de eixO de rci '  

do IPPLAM do Municipio de Maringa. e servico na região da APGT 05, deverá obedecer as condiç 
descntas no presente Regulamento. 

Art. 4° Os trabalhos durante a Audiência terão o apolo da Câmara . 	., 
Especializada de Apoio as Audiências e Conferèncias PUblicas do Parágrafo Unico. Audiência Püblica será realizada no dia 20 ce 

Conseiho Municipal de Planejamento e Gestão Territorial - CM- fevereiro de 2020, na Escola Municipal Padre Pedro RyoTanaka, 

PGT. Av. Cerro Azul, 2108 - Jd. Novo Horizonte, as 19:Cts äf 
22:00 hs 

Art. 50  Audiência terá seus trabalhos iniciados corn a composi- 
Art. 20  0 Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Mann cao da mesa pelas autoridades presentes, representantes das 
gá - IPPLAM fará a publicacao do decreto de convocação i 

APGTs e demais convidados. 
regulamento no Orgao oficial do municIpio, da Audiência Püblic 	- 

§1° ApOs a composição da mesa, o Presidente da Audiência PCi- 
corn antecedência minima de 15 (quinze) dias uteis da data da 

blica declarará aberta a Audiência corn a leitura do presente Re- 
'. sua realizaçao, convidando a poputacão, as entidades 

a sociedade civil, a participarem do evento. 
gulamento pela plenãria. 

 I Paragrafo Cinico. Na divulgacao a serfeita no site da Prefeitura ser 	-- 
§2° ApOs a leitura do Regulamento o Presidente dará inlcio aos disponibilizada a copia do Decreto de Convocacao n°.14/2020, 
trabaihos. das Leis Complementares no. 632/2006, n°. 934/2012, a auto- 

rização concedida pelo Conselho Municipal de Pl'.iamtc 
- 	Apresentaçao dos paineis referente ao temas, processo Gestão Territorial— CMPGT na reunião ordinária de 18/T 	t, a 

48503/2012 e 632/2019; cOpias dos processos 

II - Após a leitura da slntese do processo, será liberado o uso da Art. 30  Audincia PCiblica serâ presidida pelo Diretor-Presidert 	-• 
00 

palavra aos presentes para manifestação; do IPPLAM do MunicIpio de Maringá. 

Art. 60  As entidades, profissionais e pessoas interessadas em 
participar do debate deverão se inscrever no plenärio para fazer 
uso da palavra, de acordo com as seguintes regras: 

- 0 Presidente concedera aos inscritos o tempo de 00:01:30 
(urn minuto e trinta segundos) para apresentarem suas manifes-
taçOes; 

It - 0 Presidento concederâ o tempo de 00:01:30 (urn minuto e 
tnnta segundos) para apenas uma pessoa que desejar se mani-
festar contrána a contribuiçao; 

Art. 7° As manifestacaes serão objeto de apreciacão pelo CM-
PGT, sendo todas anatisadas posteriormente, mesmo as que não 
forem pertinentes ao objeto da Audiëncia. 

Art. 8° E assegurado a todos os presentes o questionamento a 
Presidência "pela ordem", sempre que julgarem nâo ser cumprido 
o presente Regulamento. 

Art. 9° 0 Presidente da Audiência, apOs concluldas as discus-
söes, declarará encerrados os trabalhos da Audiência. 

Art. 10 Todos os documentos produzidos após a audléncia ficaräo 
a disposicão para consulta no IPPLAM e havendo a necessidade 
de cOpia, deverã ser solicitado por requerimento a esse Instituto, 
obedecendo os trâmites legais. 

Art. 11. 0 andamento da Audiència PCibIica será registrado em ata 
e objeto de gravacão audiovisual. 

Art. 12 Os casos omissos e conflitantes deste Regulamento Se- 
rão dirimidos pela Câmara Especializada do CMPGT, referida no 
Art. 4° do presente Regulamento, cabendo recurso ao plenário 
.4.. 

Art. 4° Ostrabalhos durante aAudiência terâo 0 apolo L.1 

Especializada de Apolo as Audièncias e Conferências PUbiicas dc' 
Conselho Municipal de Planejamento e Gestão Territorial - CM 
PGT. 	 - 

Art. 5° Audiência terá seus trabalhos iniciados corn a composi-
cão da mesa peias autoridades preserites, represtat';' 
APGT's e demais convidados. 

§1 0  ApOs a composicào da mesa, o Presidente da Audi êFlcia
blica declarará aberta a Audiência corn a leitura do presentc Re-
gulamento pela plenaria. 

§2° Após a eitura do Regutamento o Presidente dar 
trabalhos. 	 - 

- Apresentacao dos paineis referente ao temas, process 6--  
49294/2017 e 78999/2019; 

 

II - Após a leitura da sintese do processo, será liberao6 yso 
palavra aos presentes para manifestacao; 

Art. 60  As entidades, profissionais e pessoas interessaaas em- - 
participar do debate deverâo se inscrever no plenario para gazer 
uso da palavra, de acordo corn as seguintes regras: 

- 0 Presidente concederá aos inscritos o tempo d 000 
(um minuto e trinta segundos) para apresentarem suas rrarnfes-
tacöes; 

II - 0 Presidente concederá o tempo de 00:01:30 (urn mir,.tc C 

trinta segundos) para apenas urna pessoa que desejar se mani-
festar contrária a contribuicâo; '  

Art. 7° As rnanifestaçães serâo objeto de apreciação pelo Ci-
PGT, sendo todas analisadas posteriormente, mesmo as que não- 
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forem pertinentes ao objeto da Audiência. 

Art. 8 °  E assegurado a todos os presentes o questionamento a 
Presidência "pela ordem", sempre que julgarem não ser cumprido 
o presente Regulamento. 

Art. 9° 0 Presidente da Audiéncia, após concluidas as discus-
söes, declarará encerrados os trabalhos da Audiéncia. 

Art. 10 Todos os documentos produzidos apôs a audiència ficarão 
a disposição para consulta no IPPLAM e havendo a necessidade 
de cOpia, deverá ser solicitado por requerimento a esse Instituto, 
obedecendo os tràmites legais. 

Art. 11. 0 andamento da Audiëncia PUblica sera registrado em ata 
e objeto de gravação audiovisual. 

Art. 12 Os casos omissos e conflitantes deste Regulamento Se-
rão dirimidos pela Cãmara Especializada do CMPGT, referida no 
Art. 4° do presente Regulamento, cabendo recurso ao plenãrio 
do Conselho. 

DECRETO No 15 I 2020 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MARINGA, ESTADO DO PA-
RANA, no uso de suas atribuiçoes legais, diante do contido na Cl 
n° 2020000067-GAPRE, 

DEC RE TA 

Art. I'- Fica nomeado(a) NATALIAJORGETO, matricula 74197, a 
partir de 6 de Janeiro de 2020, no cargo de provimento em comis-
são de ASSESSOR DE IMPRENSA, simbolo GAS2, corn lotacão 
no(a) GABINETE DO PREFEITO - GAPRE. 

Art.21  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçao. 

Art.30  - Revogarn-se as disposicOes em contrário. 

PAO MUNICIPAL, 6 de Janeiro de 2020. 

EDSON RIBEIRO SCABORA 
Prefeito Municipal em Exercicio 
CLOVIS AUGUSTO MELO 
Secretário Municipal de Gestão 
CESAR AUGUSTO DE FRANCA 
Secretário Municipal de Recursos Humanos 

PORTARIA N°. 1084I2019-GAPRE 
RESOLVE 

em substituicao a Aureni Correa Fernandes Milagres, MatricuIa.i 
15.273. 	 . 

II - Revogam-se as disposicoes em contrarto. 	 .. ,. . 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Paco Municipal, 11 de dezembro de 2019. 

Ulisses de Jesus Maia Kotsifas 	 - 
Prefeito Municipal 	 ,, S  
Clôvis Augusto Melo 
Secretário Municipal de Gestão 
Ailton José Morelli 
Secretário Municipal de Assisténcia Social e Cidadania 

PORTARIA N° 9/2020 - APRE 	--- 

0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE MARINGA, ESTADO DO PA-. 
RANA, no uso de suas atribuiçoes legais, diante do contido no 
Processo geral n° 97502/2019 e Oficio n° 020I2019-SlSMMA, - . 

RESOLVE 

* cS'.  
Conceder ao (s) servidor (es) abaixo relacionado (s) L.-.-- 	A 
PARA DESEMPENHAR MANDATO CLASSISTA, nos termos do 
Art. 126 da Lei Municipal Complementar n° 239/98. 	 - 

Nome 	 Matrfcula Periodo(s)  

BLANCA REGINA MAflP,S P4LKEIRO SANCHES 36184 	06/0112020a311t2023*. 

GENECI MACHADO 	 31287 	02/01/2020 a.: 	 -. 

Registre-se e Publique-se. 

PAO MUNICIPAL, 6 de Janeiro de 2020. 

EDSON RIBEIRO SCABORA 	 -- 

Prefeito Municipal em Exercicio 	 . 
CLOVIS AUGUSTO MELO 
Secretário Municipal de Gestão 
CESAR AUGUSTO DE FRANCA 
Secretário Municipal de Recursos Humanos 

S.,.  

PORTARIA No 10 / 2020 - GAPRE 

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE MARINGA, ESTADO DO 
t c  RANA, no uso de suas atribuiçôes legais, diante do contiu. . 

Processo geral n° 97502/2019 e Oficio n° 020/2019-SISMMAR, 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MARINGA, ESTADO DO PA-
RANA, no uso de suas atribuiçoes legais, 

RESOLVE: 

Conceder ao (s) servidor (es) abaixo relacionado (s) L'CENçA 
PARA DESEMPENHAR MANDATO CLASSISTA, nos termos do 
Art. 126 da Lei Municipal Complementar n° 239/98. 

eriodo() 	'T 
03/1212019 a 30111/2023 

I - Nomear para integrar a COMISSAO MUNICIPAL INTERSE-
TORIAL DO CADASTRO UN CO E PROGRAMA BOLSA FAMi-
LIA, que tern como objetivo apoiar a gestao do Cadastro Unico 
e do Programa Bolsa Familia no planejamento, execucão e ava-
liacão de suas acöes, em substituição a membros nomeados 
através da Portaria n ° . 1058/2017-GAPRE, os seguintes servi-
dores: 

Claudia Antonia dos Santos Faria, Matricula 11.224, funçSo assis-
tente social, em substituicão a Eliane Amarilha de Souza Dantas, 
Matricula 32.009; 

Nome 
	

Matocula 

MATHEUS MORAlS DALUZ 	 41119 

Registre-se 3 Publique-se. 

PAO MUNICIPAL, 6 de Janeiro de 2020. 

EDSON RIBEIRO SCABORA 
Prefeito Municipal em Exercicio 
CLOVIS AUG USTO MELO 
Secretãrio Municipal de Gestão 
CESARAUGUSTO DE FRANCA 

n-1-0 Piincn de Souza, Matricula 20.043, funcão enfermeiro, 	Secretário Municipal de Recursos Humanos 

El 
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Art. 30 - As medidas estabelecidas nos incisos deverão ser nos 
seguintes prazos: a medida do inciso t deverá ser cumprida antes 
da emissão do alvará de funcionamento e a medida do inciso II 

deverá ser mantida durante toda a operaçäo do emrpeendimento. 

Art. 4 1  - Esta Resolucao entra em vigor na data da sua publicacao, 
revogan-se as disposicöes em contrário. 

Maringá, 19 de dezembro de 2019. 

Edson Luiz Cardoso Pereira 

Presidente do Conseiho Municipal de Plariejamento e Gestäo 
Territorial 

NOTA DE ALTERA4;A0IERRATA DE PUBLICAcAO DO 

REGULAMENTO No 00712019 - IPPLAM 2a AUDIENCIA 

PLIBLICA - APGT 04 

NA EDIçAO No 3252, DO DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE 13 
DE JANEIRO DE 2020 REGULAMENTO No 007/2019 .- PPLAM 
23 AUDIENCIA PCJBLICA—APGT 04 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DEPE . 
PLANEJAMENTO URBANO DE MARINGA - IPPLAM, no t.so. 
de suas atribuiçôes legais, resolve criar o seguinte regulamento 

ONDESELP: 

Art. 5° 

§2° 

- Apresentaçao dos painéis referentes aos temas, processô 
48503/2012 e 632/2019; 

LEIA-SE: 

- Apresentaçao dos painéis referentes aos temas, process. 
48503/2012; 	 - 

As demais condicoes do regulamento permanecem .  lteradas .. 

Maringä, 23 de janeiro de 2020. 
Edson Luiz Cardoso Pereira 
Diretor-Presidente do IPPLAM 

-J 

1 
Ao enviar matéria &etronicamente 

para publicação no 
Orgao Oficial do MunicIplo, 

certifique-se de que os arquivos 
estejam Iivres de virus. 

Sua matéria pode ser rejeitada, 
caso seja constatado 

algum tipo de contaminação. 
Novos tipos de virus 

aparecem diariamente, 
causando transtornos e preji!'os 

para os usuários de 
computadores. 

Portanto, seja prudente! 
Atualize seu software antivirus 

pelo menos uma vez por semana, 
para evitar sua defasagern •.• 

e ineficácia na eliminação de novos 
virus 

que venham a surgir. 

Ao enviar matéria a ser digita$i- 
zada (scanner), verificar a sua 

qualidade de impressão. 
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PREFEEIURA DA CIDADE 	 ( \srrnjTo CE PESO. S. 

E MA$GA 

Ata da 1a Audiência Püblica para criacao de eixo de comércio e servico, realizada 
na area da Assembleia de Planejamento e Gestão Territorial 03 - APGT 03. 
Aos dezoito dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte, foi realizada na Casa da Cultura 
Alcidlo Regini, localizda na Avenida Sophia Rasgulaeff, 693 - Jardim Alvorada a Primeira 
Audiência PUblica de Criacao de Eixo de Comércio e Servico do MunicIpio de Maringâ, 
conforme regiao estabelecida para a Assemblela de Planejamento e Gestão Territorial 03 
- APGT 03. A Audiência tinha por objetivo a discussão e coleta de dados para criaçOes 
de eixo de comércio e servico. A reunião fol inciada as dezenove horas e vinte e sete 
minutos pelo cerimonialista Rogerio Henrique Bisconcin, o qual informou as datas e locais 
das Audiências PUblicas conforme a Decreto No 14/2020 - GAPRE, em seguida, realizou 
a cornposicao da mesa, convidando o arquiteto e urbanista Edson Luiz Cardoso Pereira, 
Diretor-Presidente do IPPLAM - Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Maringá 
e Presidente do CMPGT - Conselho Municipal de Planejamento e Gestão Territorial. 
Apôs a composicao da mesa agradeceu aos demais presentes e finalizou o cerimonial de 
abertura, passando a palavra ao Diretor-Presidente. 0 senhor Edson Pereira agradeceu 
ao cerimonialista e a equipe de trabalho do IPPLAM, além disso explicou que ha urna 
grande demanda de processos para alteraçOes de eixos e coma funciona o trémite 
destes ate chegarem a Audiência PUblica. 0 Diretor-Presidente expos que devido a falta 
de pCiblico nao haveria necessidade do regulamento ser lido e aprovado e que aguardaria 
trinta minutos de tolerância para comecar a apresentaçao dos processos. Apôs o periodo 
de espera o cerimonialista Rogérlo apresentou o Gerente de Ordenamento Territorial 
arquiteto e urbanista Guilherme Bordin Catani, responsável por apresentar as processos. 
Passada a palavra ao Gerente Guilherme, este iniciou corn a processo no 34979/2015, no 
qual os moradores e propietários dos lotes localizados na Rua Nilo Cairo, por meio de 
abaixo-assinado solicitavam a tranformacao da referida rua em Eixo Residêncial B - 

ERB. 0 Gerente ainda reforça que as demais ruas paralelas do bairro já possuem este 
tipo de eixo. Dando continuidade, Guilherme Catani iniciou a apresentacao do próximo 
processo, sendo este de no 77783/2015, a qual solicitavam para a Rua Hilton C. De 
Oliveira, desde a Rua Watanabe Hamaki ate a lote 09-A (REM) a transformacao em Eixo 
de Comércio e Servico "E". Passada a palavra ao Diretor-Presidente este abriu para 
contribuicoes. Tendo em vista a falta de presentes da regiao não houve contribuicoes. 
Sendo assim a senhor Edson Pereira informou que o IPPLAM dará continuidade nos 
processos conforme obrigacoes legais e declarou encerrada a Primeira Audiência Püblica 
as dezenove horas e quarenta e trés minutos. 
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35 	 so~ ,LufzCardo Pereira 
36 	Dire 	 do IPPLAM 

cJovanna Gbriela da Silva Batista 
Secretária ad hoc 
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